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A ANTROPOLOGIA COMO PONTO DE REFLEXÃO SOBRE A DIVERSIDADE NOS 
CURSOS DE DIREITO 

 
 
Rafael Gomes da Silva Carneiro 
Universidade Federal do Piauí 
Teresina- PI 
Brenno Fidalgo de Paiva Gomes 
Universidade Federal do Piauí 
Teresina- PI 
 
 
RESUMO: A relação entre a Antropologia e a Educação é um tema discutido desde 
meados do século XIX, quando se começou a perceber, na escola antropológica 
americana, que a antropologia em comunicação intensa com a Educação poderia 
criar uma perspectiva amplamente modificadora na seara educacional. Entretanto, 
é necessário se ressaltar que a Antropologia educacional brasileira ainda encontra-
se em um estágio bastante incipiente, tendo início de fato a partir da década de 
1980. O presente projeto de pesquisa visa analisar a antropologia no meio 
educacional, com foco no curso de Direito em faculdades particulares e públicas. 
Dessa forma, busca-se, nesse projeto, analisar como o estudante de Direito lida em 
sua vivencia diária com o outro enquanto diversidade, e como a metodologia assim 
como o conteúdo repassado pela instituição pode influenciar nessa interação social 
dentro da sala de aula. Os alunos vivem dentro de uma bolha, a qual os protege e 
esconde do que realmente acontece ao seu redor, vivendo constantemente alheios 
à realidade social gritante que constantemente se faz presente, o irônico, entretanto, 
é que por se tratar de um curso onde a sociedade é matéria prima essencial para a 
sua própria criação e manutenção, fecha-se os olhos para os fenômenos sociais 
latentes em nossa sociedade. 
PALAVRAS-CHAVE: Antropologia. Educação. Direito. Diversidade. Instituição. 
 
 
1- INTRODUÇÃO 

 
 A Antropologia e a Educação estão sempre lidando com universos étnicos, 
raciais, econômicos, sociais e de gênero diversos. Ambas enfocam nessas temáticas 
de formas distintas: a Antropologia com um olhar mais aberto ao outro e fortemente 
centrada na alteridade, enquanto a Educação sofre com os modelos 
homogeneizadores institucionais. 
 O presente artigo tem o intuito de trazer à tona uma discussão tendo a 
Antropologia como um ponto para reflexão e construção a respeito da cada vez mais 
latente e presente diversidade cultural no âmbito escolar. É necessário, entretanto, 
estabelecer um limite claro, o qual no presente projeto é posto a partir da reflexão 
dessas questões no âmbito do curso de Direito de faculdades particulares e públicas 
em Teresina. 
 Os caminhos da antropologia e da educação só vieram a se cruzar nos idos 
do século XIX para o século XX, quando se começou a perceber, na escola 
antropológica americana, que a Antropologia em comunicação intensa e prolifica 
com a Educação poderia criar uma perspectiva amplamente modificadora na seara 
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educacional. 
 Entretanto, é necessário se ressaltar que a Antropologia da Educação no 
Brasil ainda é relativamente nova, tendo início de fato a partir da década de 1980. 
Nesse contexto, é necessário que se veja esse diálogo como uma superação do 
confronto que se criou entre as duas até então, e busque-se realçar o que há de 
comum entre ambas e que as une, tendo como equilíbrio a alteridade, objetivo 
máximo da Antropologia, como Gusmão (1997, pág.01) destaca. 
 

No diálogo entre antropologia e educação, a questão parece ser a mesma: 
a aventura de se colocar no lugar do outro, de ver como o outro vê, de 
compreender um conhecimento que não é o nosso. Nessa "encruzilhada, 
os não-antropólogos buscam "um olhar antropológico" pelo qual se guiarão 
nos mistérios da pesquisa de campo. Por sua vez, a antropologia e os 
antropólogos se veem em grandes dificuldades, quando são chamados a 
tratar dessa realidade cujo nome é educação, seja por não conhecerem, 
ou ainda, por deslegitimarem um certo percurso do passado da 
antropologia.  

 
 Dessa forma é necessário se criar um diálogo que torne evidente o papel da 
alteridade, onde se possa no âmbito do ensino, avaliar e discutir a questão da 
diferença, da diversidade social, cultural, étnica e de gênero. Busca-se, assim, a 
partir dessa realidade em que haja um efetivo diálogo possível entre a antropologia 
e a educação, tornar claro como as faculdades particulares e públicas da cidade de 
Teresina, no âmbito do curso de direito, vivenciam essas diferenças em seu dia a 
dia. 
 A escolha do curso de Direito como alvo objeto estudo não é puramente 
aleatória, tem-se como início a construção social que se criou em torno do referido 
curso. Essa construção levantou muros que tornaram o curso de direito uma 
realidade distante do que vivemos socialmente, tanto no âmbito de vivência entre 
seus alunos como na metodologia e conteúdo repassados. Dentro desse contexto é 
necessário se discutir como se lida com a diversidade dentro das salas de aula do 
curso de Direito e como se é discutido metodologicamente essa diversidade. 
 Neusa Maria Gusmão Mendes (1997), em seus estudos sobre a relação entre 
esses dois campos de conhecimento, destaca o importante papel desempenhando 
por Franz Boas, que segundo ela, iniciou debates a respeito do modelo americano 
de escola, onde o mesmo afirmava que o modelo proposto ocidental caminhava 
perigosamente para uma pedagogia da violência, onde não se desenvolvia 
mecanismos democráticos perante a diversidade social e cultural.  
 Segundo a interpretação de Gusmão (1997), Boas ainda criticou o sistema 
americano afirmando que criava sujeitos moldados para o sistema produtivo onde 
se cria um ideal de um aluno que seja modelo, tornando como intangível a 
diversidade da comunidade escolar. Esse modelo americano é baseado nos 
conceitos evolucionistas, que possui como um dos principais defensores L. Morgan. 
Entretanto, no contraponto, segundo o que dispõe Gusmão (1997), Boas ainda 
reverbera que, a diversidade social é desrespeitada, onde diferenças sociais ou 
culturais, de gênero, raça ou etnia, são, ainda, pensadas a partir de ideias 
evolucionistas. 
 O direito é emblemático nesse aspecto, pois apesar de ser uma área de 
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conhecimento que depende significativamente da sociedade para se validar 
enquanto norma ou lei, ao mesmo tempo não consegue acompanhar o caminhar dos 
fenômenos sociais. Nesse contexto, pode-se observar até mesmo o surgimento de 
aberrações jurídicas, que são decisões que não contemplam os anseios sociais, 
tampouco se tornam leis efetivas por não estarem de acordo com os anseios sociais. 
 O curso de direito é cercado por uma áurea elitizada, onde a inserção de 
minorias ainda é bastante irrisória, dessa forma, falar de representatividade ainda é 
um tabu no meio acadêmico, mas que aos poucos vem sendo quebrado e 
modificado. A diversidade ainda não tem uma voz, mesmo que temas delicados 
como a adoção por casais homoafetivos e a utilização de nome social por 
transgêneros já tenha sido algo discutido nos Tribunais Superiores.  
 Cria-se, assim, uma bolha que distancia o aluno do curso de Direito das 
problemáticas eminentes da sociedade, onde na verdade o movimento deveria ser o 
oposto. Um dos motivos plausíveis seria o complexo e intricado ordenamento jurídico 
e a forma como é repassado nas grades curriculares dos cursos Brasil afora. 
Disciplinas como Sociologia, Filosofia e Antropologia são ministradas em uma carga 
horaria mínima, e ainda assim com um enfoque quase que inteiramente jurídico.  
 Segundo a interpretação de Gusmão (1997), Franz Boas juntamente com 
Ruth Benedict e Margareth Mead trouxeram uma discussão relevante a respeito da 
pedagogia que era aplicada na sociedade moderna, que poderia levar o modelo 
pedagógico, especialmente o ocidental, para uma pedagogia da violência. Como 
assevera Gusmão (1997, pág.06). 
 

Boas revela como a diversidade do social é desrespeitada no modelo 
político de desenvolvimento americano, já que as diferenças sociais ou 
culturais, de gênero, raça ou etnia, ainda são pensadas a partir de ideias 
evolucionistas. Com isso, Boas influencia muitos outros a pensarem a 
questão da diferença como parte de mecanismos culturais, referidos a 
pequenos grupos ou regiões, que exigem um intenso trabalho de campo 
junto a esses grupos, para que seja possível compreendê-los.  

  
 Segundo a interpretação de Gusmão (1997), Boas ainda observou que, a 
escola moderna cria um espaço de distanciamento entre o sujeito e sua própria 
realidade, alienando o sujeito de seu conceito social enquanto membro de uma 
sociedade. Cria-se um modelo onde a ação educativa era pautada em um enfoque 
conformista e coercitivo, que detinha unicamente o objetivo de perpetuar uma ideia 
de indivíduo propício e eficaz ao modelo de sistema produtivo. 
 Nessa linha de raciocínio, Gusmão (1997) ainda observou na crítica de Boas 
que ela se entende para uma dita falta de independência e autonomia da escola 
enquanto instituição, consequentemente se estendendo para os estudantes. Dessa 
forma, o modelo pedagógico defendido no Ocidente desembocaria e se 
transformaria numa pedagogia da violência. 
 A antropologia dispõe de uma ênfase em relação às diferenças, onde se 
centra na possibilidade de se sair do intersubjetivo e perpassar o etnocentrismo, 
para assim, vislumbrar uma possibilidade de reconhecer o outro. Como assinala 
Gusmão (1997, pág.03). 
 

Compreende-se, então, que o mundo da cultura e seu movimento, como 
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parte da história de um povo, de uma tradição e herança, ao ser 
confrontado com outros universos, pressupões interesses diversos postos 
numa relação de alteridade (o eu e o outro em relação) mais que de 
diversidade (o eu e o outro). Resultam, daí, processos de manipulação da 
realidade, segundo diferentes formas de percepção e conhecimento. A 
experiência de contato entre povos diferentes e culturas diversas coloca 
em questão um espaço de encontro, de confronto e de conflito, marcado 
pelo diverso, pelo diferente. Esta tensão é essencial à constituição e ao 
desenvolvimento da antropologia como ciência e como pratica. 

  
 É necessário que se crie meios propícios para que, na realidade da sala de 
aula se possibilite e crie meios para que as diferenças se harmonizem. Paulo Freire 
(1996), em seu livro Pedagogia da Autonomia, onde aborda os saberes necessários 
à prática educativa, diz que o ensinar certamente exigirá riscos, tais como a 
aceitação do novo e a rejeição de qualquer forma de discriminação 
 Paulo Freire (1996) propõe uma modificação nos conceitos de ensinar e 
aprender. Nesse contexto, segundo ele, deve-se observar o ser humano enquanto 
apto e capaz de pensamento, sendo assim, possuidor de capacidades reflexivas, 
criativas que, entretanto, se situa dentro de um contexto capitalista, onde até mesmo 
e principalmente nas instituições de ensino se impõem a ideologia desses contextos, 
e até mesmo na formação dos professores. 
 A realidade dos cursos de direito talvez seja a mesma vivenciadas por várias 
instituições Brasil afora. Os alunos vivem dentro de uma bolha, que os protege e 
esconde do que realmente acontece ao seu redor, vivendo constantemente alheios 
à realidade social gritante que constantemente se faz presente. O irônico, entretanto, 
é que por se tratar de um curso onde a sociedade é matéria prima essencial para a 
sua própria criação e manutenção, fecha-se os olhos para os fenômenos sociais 
latentes em nossa sociedade. 
 Miguel Reale (2002), um jurista aclamado e bastante referenciado no meio 
acadêmico do Direito, informa que o jurista deve observar o fato social a partir das 
ciências não normativas, como a Sociologia e Psicologia. 
 Desse pensamento se extrai que, uma leitura antropológica também se faz 
necessária, pois só assim, se permitirá alargar a dimensão de compreensão do outro 
pelo estudante de direito. Dessa forma, o Direito é tido como uma ciência cultural 
normativa e objetiva que tem como material de estudo os fatos sociais na vida social, 
que os rege por meio de regras e normas, que traz como última consequência dessa 
subsunção a justiça, funcionando assim como um produto cultural, 
consequentemente, nas mais diversas sociedades, as quais propõem as mais 
diversas culturas, pode haver desentendimentos quanto ao conceito de justiça. 
  Esse distanciamento que se cria entre o aluno de direito e a realidade que o 
circunda, também pode ser fruto da metodologia empregada pela instituição de 
ensino. Forma-se alunos robóticos que destrincham leis e código complexos e 
extensos, mas pouco sabem do ser humano e da sociedade. O curso de direito 
disponibiliza em sua grade curricular disciplinas tais como Sociologia Jurídica, 
Ciência Política etc. Todos ofertados igualmente no início do curso com cargas 
horarias extremamente curtas, sendo ofertado ainda de forma extremamente 
superficial, pois não adentra no cerne de questões importantes.  
 Saliente-se também que a inclusão de tais disciplinas no currículo do curso 
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de direito possivelmente apenas acontece por uma imposição normativa do MEC, ou 
seja, caso não fosse uma obrigação normativa, muito provavelmente não teríamos 
tais disciplinas na grade curricular do curso. 
 Mostra-se importante, ainda, salientar que tais disciplinas levam consigo o 
enfoque apenas para a seara jurídica, o que minimiza e torna reducionista a visão 
dos estudantes, pois traz um enfoque humanista de tais disciplinas precário.  
 Observando-se, assim, os estudantes de direito enquanto engrenagens desse 
sistema obtuso, rígido, preconceituoso e completamente alheio à diversidade, não é 
de se espantar que os alunos de direito propaguem esse discurso e comportamento 
e os tenha como algo normal. Como afirmou Paulo Freire (1996, pág.38). 
 

Uma das tarefas mais importantes da pratica educativa crítica é propiciar 
as condi coes que os educandos em suas relações uns com os outros e 
todos com o professor ou a professora ensaiam experiência profunda de 
assumir-se. Assumir-se como ser social e histórico. Como ser pensante, 
comunicante, transformador, criador, realizador de sonhos, capaz de ter 
raiva porque capaz de amar. Assumir-se como sujeito porque capaz de 
reconhecer-se como objeto. Assunção de nos mesmos não significa a 
exclusão dos outros. É a “outredade” do “não eu”, ou do ter, que me faz 
assumir a radicalidade de meu eu. 

  
 Destaca-se ainda que, o Direito não se configura apenas e tão somente como 
um complexo emaranhado de leis, ou seja, é preciso que se desconstrua a ideia de 
que o Direito é apenas sinônimo de lei.  Deve-se, assim, criar uma percepção mais 
abrangente que acolha no conceito de Direito diversos outros significados sociais.  
 Dessa forma, é necessário que se levante a discussão a respeito de como os 
cursos de direito tem tratado a diversidade em suas salas de aula, essa necessidade 
urge, pois se trata de um curso que lida com direitos e deveres sociais, 
consequentemente afetam significativamente a sociedade. 
 Nas Diretrizes Curriculares do Curso de Direito emitido pelo MEC, constam 
normas a serem observadas quando da implementação do curso de Direito em 
qualquer faculdade no território brasileiro. No Tópico IV, chamado Dos Conteúdos 
Curriculares, fala-se em certa autonomia aos cursos de Direito para que criem seus 
currículos conforme seus projetos pedagógicos. 

Entretanto, o documento estabelece três eixos fundamentais que deverão ser 
seguidos, os quais são respectivamente: Eixo de Formação Fundamental, no qual 
elenca as disciplinas de Ciência Política (com Teoria do Estado), Economia; 
Filosofia(Geral e Jurídica; Ética Geral e Profissional); Introdução ao Direito (Sociologia 
Geral e Jurídica); Eixo de Formação Profissional, no qual elenca as disciplinas de 
Direito Administrativo, Direito Civil, Direito Comercial, Direito Constitucional, Direito 
Internacional, Direito Penal, Direito Processual, Direito do Trabalho e Direito 
Tributário; e o Eixo de Formação Prática, no qual elenca as disciplinas de Integração 
entre teoria e prática das atividades didáticas e desenvolvimento das atividades do 
estágio de prática jurídica. Entretanto, dentro desses eixos não há menção a 
Antropologia, subtende-se assim, como uma disciplina não obrigatória. 

Ainda, conforme o documento emitido pelo MEC, o curso de Direito deve criar 
meios para que o aluno atinja algumas características em sua vida profissional. 
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Nesse sentido, o curso deve proporcionar condições para que o formando 
possa, ao menos, atingir as seguintes características em sua futura vida 
profissional: (a) permanente formação humanística, técnicojurídica e 
prática, indispensável à adequada compreensão interdisciplinar do 
fenômeno jurídico e das transformações sociais; (b) conduta ética 
associada à responsabilidade social e profissional; (h) consciência dos 
problemas de seu tempo e de seu espaço. 

 
A realidade dos cursos de direito em Teresina talvez seja a mesma 

vivenciadas por outras instituições Brasil afora. Os alunos vivem dentro de uma 
bolha, que os protege e esconde do que realmente acontece ao seu redor, vivendo 
constantemente alheios à realidade social gritante que constantemente se faz 
presente. 

Assim, o MEC traça o perfil desejado do formando de Direito como 
repousando em uma sólida formação geral e humanística, com capacidade de 
análise e articulação de conceitos e argumentos de interpretação e valoração dos 
fenômenos jurídico-sociais.  

Observa-se que a escassez de oferta de disciplinas como Antropologia é uma 
realidade em quase todo o Brasil. Diante desse quadro, se questiona que tipo de 
estudante se está formando? Pois o que se percebe é um curso que oferta as 
disciplinas base do Direito, mas não abre uma conversa com a sociologia, tampouco 
a Antropologia, criando assim um ensinamento estritamente positivista e pouco 
humanizado. A não presença de tais disciplinas traz consequências graves para a 
percepção dos estudantes quanto às questões sociais que chegam aos seus 
escritórios de advocacia, aos seus gabinetes de magistratura, à promotoria 
diariamente. Não entender o social pode formar um profissional apegado ao 
tecnicismo da lei, e esse caminho pode ser perigoso para a sociedade como um todo. 
Miguel Reale (2002), um jurista aclamado e bastante utilizado no meio acadêmico 
do Direito, traz um pensamento próximo, mesmo que não mencione expressamente 
a antropologia, quando diz que. 

 
O jurista, antes de pôr o problema da norma, que é um problema de 
tomada de posição perante o fato, deve ser habilitado a analisar 
objetivamente a realidade social e a explicar os seus elementos e 
processos, segundo ditames de ciências não normativas como a 
Sociologia e a Psicologia. 

 
Desse pensamento se extrai que, uma leitura antropológica também se faz 

necessária, pois só assim, se permitirá alargar a dimensão de compreensão do outro 
pelo estudante de direito. Dessa forma, o Direito é tido como uma ciência cultural 
normativa e objetiva que tem como material de estudo os fatos sociais na vida social, 
que os rege por meio de regras e normas, que traz como última consequência dessa 
subsunção a justiça, funcionando assim como um produto cultural, 
consequentemente, nas mais diversas sociedades, as quais propõem as mais 
diversas culturas, pode haver desentendimentos quanto ao conceito de justiça.  

Esse distanciamento que se cria entre o aluno de direito e a realidade que o 
circunda, também pode ser fruto da metodologia empregada pela instituição de 
ensino. Forma-se alunos robóticos que destrincham leis e código complexos e 
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extensos, mas pouco sabem do ser humano e da sociedade. Observando-se, assim, 
os estudantes de direito enquanto engrenagens desse sistema obtuso, rígido, 
preconceituoso e completamente alheio à diversidade, não é de se espantar que os 
alunos de direito propaguem esse discurso e comportamento e os tenha como algo 
normal. Como afirmou Paulo Freire (1996, pág.38). 

Destaca-se ainda que, o Direito não se configura apenas e tão somente como 
um complexo emaranhado de leis, ou seja, é preciso que se desconstrua a ideia de 
que o Direito é apenas sinônimo de lei. Deve-se, assim, criar uma percepção mais 
abrangente que acolha no conceito de Direito diversos outros significados sociais. 
Dessa forma, é necessário que se levante a discussão a respeito de como os cursos 
de direito tem tratado a diversidade em suas salas de aula, essa necessidade urge 
pois se trata de um curso que lida com direitos e deveres sociais, consequentemente 
afetam significativamente a sociedade. 
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ABSTRACT: The relationship between anthropology and education it’s a theme 
discussed since the mid-nineteenth century, when a perception emerged in the 
American anthropological school that anthropology in intense communication with 
Education, could create a broadly changing perspective in the educational field. The 
present research project aims to analyze anthropology in the educational 
environment, focusing on the course of Law. This research project aims to analyze 
anthropology without educational means, focusing on the course of Law in private 
and public universities. In this way, it is sought, in this project, analyzing how the 
student of Law in his daily living with the other as a diversity, and how a methodology 
as well as the content passed by the institution can influence in this social interaction 
within the classroom. Students live within a bubble, a quality of life and a hiding from 
that really, live, live, live, live, live, live, live, live. society is the essential raw material 
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for its own creation and maintenance, we close our eyes to the social phenomena 
latent in our society. 
KEYWORDS: Anthropology. Education. Right. Diversity. Institution. 
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